
LEI Nº 14.660, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 810/07, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre alterações das Leis nº
11.229, de 26 de junho de 1992, nº
11.434, de 12 de novembro de 1993 e
legislação subseqüente, reorganiza o
Quadro dos Profissionais de Educação,
com as respectivas carreiras, criado pela
Lei nº 11.434, de 1993, e consolida o
Estatuto dos Profissionais da Educação
Municipal.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

Art. 1º. Esta lei altera as Leis nº 11.229, de 26 de junho de
1992; nº 11.434, de 12 de novembro de 1993; nº 12.396, de 2
de julho de 1997; nº 13.168, de 6 de julho de 2001; nº 13.255,
de 27 de dezembro de 2001; nº 13.500, de 8 de janeiro de
2003; nº 13.574, de 12 de maio de 2003 e nº 13.695, de 19 de
dezembro de 2003, reorganizando o Quadro dos Profissionais
de Educação e respectivas carreiras, e consolida o Estatuto do
Magistério Público do Município de São Paulo.

TÍTULO II
QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO

Art. 2º. O Quadro dos Profissionais de Educação fica composto
pelos cargos de provimento efetivo e em comissão distribuídos
da seguinte forma:
I - Quadro do Magistério Municipal;
II - Quadro de Apoio à Educação.
§ 1º. Os Quadros dos Profissionais de Educação a que se re-
ferem os incisos I e II deste artigo, privativos da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, ficam compostos pelos cargos dos níveis
superior, médio e básico, cujas atribuições sejam efetivamente
exercidas em unidades da referida Secretaria, compreendendo
os cargos de provimento efetivo e em comissão, constantes
dos Anexos I e III, integrantes desta lei, onde se discriminam
quantidades, denominações, referências de vencimentos,
Partes, Tabelas, lotação e formas de provimento.
§ 2º. Os cargos dos Quadros dos Profissionais de Educação
ficam incluídos nas seguintes partes e tabelas:
I - Parte Permanente (PP-III): cargos de provimento efetivo que
não comportam substituição;
II - Parte Permanente (PP-II): cargos de provimento efetivo que
comportam substituição;
III - Parte Permanente (PP-I): cargos de provimento em co-
missão que comportam substituição;
IV - Parte Suplementar (PS): cargos destinados à extinção na
vacância.
Art. 3º. Os cargos dos Quadros dos Profissionais de Educação
ficam com as denominações e referências de vencimentos es-
tabelecidas na conformidade do Anexo III, integrante desta lei,
observadas as seguintes regras:
I - criados, os que constam na coluna “Situação Nova”, sem
correspondência na coluna “Situação Atual”;
II - mantidos, os que constam nas duas colunas, com as altera-
ções eventualmente ocorridas constantes da coluna “Situação
Nova”.
Parágrafo único. Em decorrência das modificações ora ope-
radas ficam alterados o Quadro do Magistério Municipal e o
Quadro de Apoio à Educação, bem como a estrutura das car-
reiras e o número dos cargos por elas abrangidos.

CAPÍTULO II
DAS ESCALAS DE PADRÕES DE VENCIMENTOS

Art. 4º. Ficam instituídas as Escalas de Padrões de Vencimentos
dos cargos dos Quadros dos Profissionais de Educação,
compreendendo as referências, os graus e valores constantes
do Anexo II, Tabelas “A” a “F”, integrante desta lei.
§ 1º. Na composição das Escalas de Padrões de Vencimentos,
observar-se-á, sempre, no mínimo, o percentual existente entre
o valor de uma referência e a que lhe for imediatamente sub-
seqüente.
§ 2º. Observar-se-á, ainda, entre cada grau, no mínimo, o per-
centual existente em cada Escala ora instituída.
§ 3º. As Escalas de Padrões de Vencimentos de que trata este
artigo serão atualizadas a partir do mês de novembro de 2007,
de acordo com os reajustes e revalorizações concedidos aos
servidores municipais, nos termos da legislação específica.

CAPÍTULO III
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Seção I
Da Configuração da Carreira

Art. 5º. A carreira do Magistério Municipal, que compreende as
Classes de Docentes e de Gestores Educacionais, fica composta
dos cargos constantes do Anexo I, Tabela “B”, integrante
desta lei.
Parágrafo único. Todos os cargos da carreira do Magistério
Municipal situam-se inicialmente no Grau “A” da respectiva
Classe e a ele retornam quando vagos.
Art. 6º. A carreira do Magistério Municipal, de que trata o art.
6º da Lei nº 11.229, de 1992, e legislação subseqüente, passa
a ser configurada da seguinte forma:
I - Classes dos Docentes:
a) Professor de Educação Infantil;
b) Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I;
c) Professor de Ensino Fundamental II e Médio;
II - Classes dos Gestores Educacionais:

a) Coordenador Pedagógico;
b) Diretor de Escola;
c) Supervisor Escolar.
Art. 7º. Compreende-se por Classe:
I - para os Docentes: o agrupamento de cargos de mesma na-
tureza, denominação e categorias diversas;
II - para os Gestores Educacionais: o agrupamento de cargos
de natureza técnica e denominação diversa, na forma do dis-
posto no art. 6º, inciso II, desta lei.
Parágrafo único. Observadas as respectivas classes, os inte-
grantes da Carreira do Magistério Municipal serão enqua-
drados por evolução funcional, nos termos do art. 35, nas refe-
rências previstas no Anexo IV, Tabela “A”, ambos desta lei.

Seção II
Do Provimento dos Cargos da Carreira do Magistério Municipal

Art. 8º. O provimento dos cargos da carreira do Magistério
Municipal far-se-á:
I - mediante concurso público de provas ou de provas e títulos
para os cargos da Classe dos Docentes;
II - mediante concurso de acesso, de provas e títulos, para os
cargos da Classe de Gestores Educacionais.
§ 1º. A Administração, no momento da abertura do concurso
público estabelecerá, no edital, a área de atuação de acordo
com suas necessidades.
§ 2º. Os docentes que iniciarem exercício após a publicação
desta lei no cargo de Professor de Educação Infantil e Pro-
fessor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I serão en-
quadrados nas categorias previstas na Tabela “B” dos Anexos
I e III, na seguinte conformidade:
I - Categoria 1: docente portador de habilitação profissional
para o magistério, correspondente ao ensino médio;
II - Categoria 3: docente portador de habilitação profissional
específica para o magistério, correspondente a licenciatura
plena.
§ 3º. Categoria é o elemento indicativo da posição do Pro-
fessor de Educação Infantil e do Professor de Educação Infantil
e Ensino Fundamental I na respectiva classe, segundo sua ha-
bilitação profissional.
§ 4º. Acesso é a elevação do integrante da carreira do Magis-
tério Municipal à classe superior da carreira, observada a habi-
litação profissional exigida para o cargo.
Art. 9º. Os concursos de acesso e de ingresso para os cargos da
Carreira do Magistério Municipal serão realizados, obrigatoria-
mente, quando:
I - o percentual dos cargos vagos atingir 5% (cinco por cento)
do total de cargos da classe;
II - não houver concursados excedentes do concurso anterior
para a carreira, com prazo de validade em vigor.
Art. 10. Será indeferida liminarmente a inscrição em concurso
de acesso do profissional que, no ano imediatamente anterior
ao da inscrição, tiver sofrido penalidade de suspensão, apli-
cada em decorrência de procedimento disciplinar processado
na forma da legislação vigente.
Parágrafo único. Na hipótese do servidor reverter a penalidade
em decorrência de processo administrativo ou judicial não se
aplica o disposto no “caput” deste artigo.

Seção III
Das Áreas de Atuação

Art. 11. Observadas as condições e requisitos previstos no
Anexo I, Tabela “B”, desta lei, os integrantes da carreira do
Magistério Municipal atuarão nas seguintes áreas:
I - área de docência:
a) Professor de Educação Infantil: na Educação Infantil;
b) Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I: na
Educação Infantil e no Ensino Fundamental I;
c) Professor de Ensino Fundamental II e Médio: no Ensino Fun-
damental II e no Ensino Médio;
II - área de gestão educacional:
a) Coordenador Pedagógico: na Educação Infantil, no Ensino
Fundamental e no Ensino Médio;
b) Diretor de Escola: na Educação Infantil, no Ensino Funda-
mental e no Ensino Médio;
c) Supervisor Escolar: na Educação Infantil, no Ensino Funda-
mental e no Ensino Médio.
§ 1º. A atuação, na área de docência, far-se-á em regência de
turmas, classes ou aulas e nas demais atividades docentes que
envolvem o desenvolvimento do processo pedagógico, inclu-
sive as referidas no § 4º deste artigo.
§ 2º. A regência das turmas, classes ou aulas pelos docentes
será disciplinada em ato do Secretário Municipal de Educação.
§ 3º. Os docentes poderão atuar nas áreas de ensino corres-
pondentes ao cargo que titularizam, para as quais estejam de-
vidamente habilitados, nos termos da lei, na forma e condições
estabelecidas por ato do Secretário Municipal de Educação, de-
vendo sempre, em todas as situações, ser priorizada a regência
de aulas, classes ou turmas.
§ 4º. As atribuições na área de orientação de Salas de Leitura e
de Laboratórios de Informática e regência de Salas de Apoio
Pedagógico e de Apoio e Acompanhamento à Inclusão, serão
exercidas por docentes integrantes da carreira do Magistério
Municipal ou docentes estáveis, eleitos pelo Conselho de Es-
cola.
§ 5º. Para fins de atuação docente em escolas exclusivamente
destinadas à Educação Especial, os integrantes da carreira do
Magistério Municipal deverão comprovar sua habilitação espe-
cífica nesta área, em nível de graduação ou especialização.

Seção IV
Das Jornadas de Trabalho

Art. 12. As Jornadas de Trabalho dos integrantes da carreira do
Magistério Municipal passam a ser as seguintes:
I - Professor de Educação Infantil: Jornada Básica de 30 (trinta)
horas de trabalho semanais;
II - Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I e
Professor de Ensino Fundamental II e Médio: Jornada Básica do
Docente, correspondendo 30 (trinta) horas aula de trabalho se-
manais;

III - Gestor Educacional: Jornada Básica do Gestor Educacional,
correspondendo a 40 (quarenta) horas de trabalho semanais.
§ 1º. A Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho sema-
nais, de que trata o inciso I deste artigo, será cumprida exclusi-
vamente nos Centros de Educação Infantil.
§ 2º. A sujeição à Jornada Básica do Gestor Educacional, de
que trata o inciso III deste artigo implica exclusão, por incom-
patibilidade, de vantagens decorrentes de outras jornadas ou
regimes especiais de trabalho, inclusive sob forma de gratifi-
cação ou adicional, previstos em legislação específica.
Art. 13. Observadas as condições previstas nesta lei, os do-
centes titulares de cargos de Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I e Professor de Ensino Fundamental II e
Médio, poderão ingressar nas seguintes Jornadas Especiais de
Trabalho:
I - Jornada Especial Integral de Formação;
II - Jornada Especial de Trabalho Excedente;
III - Jornada Especial de Horas Aula Excedentes;
IV - Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho sema-
nais - J.40.
§ 1º. A sujeição às Jornadas Especiais, de que trata o “caput”
deste artigo implica exclusão, por incompatibilidade, de vanta-
gens decorrentes de outras jornadas ou regimes especiais de
trabalho, inclusive sob forma de gratificação ou adicional, pre-
vistos em legislação específica.
§ 2º. O titular de cargo de Professor de Educação Infantil po-
derá ingressar nas jornadas especiais de que tratam os incisos
II e IV deste artigo.
Art. 14. Observadas as condições previstas nesta lei, os do-
centes titulares de cargos de Professor de Educação Infantil po-
derão ingressar na Jornada Especial de Hora Trabalho Exce-
dente, para regência de turmas, exclusivamente nos Centros
de Educação Infantil.
Parágrafo único. A hora de trabalho excedente de que trata
este artigo terá a mesma duração da hora de trabalho da res-
pectiva jornada básica do professor.
Art. 15. As Jornadas Básicas e Especiais de Trabalho do Do-
cente correspondem:
I - Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais:
25 (vinte e cinco) horas em regência de turma e 5 (cinco) horas
atividade semanais;
II - Jornada Básica do Docente: 25 (vinte e cinco) horas aula e
5 (cinco) horas atividade semanais, correspondendo a 180
(cento e oitenta) horas aula mensais;
III - Jornada Especial Integral de Formação: 25 (vinte e cinco)
horas aula e 15 (quinze) horas adicionais, correspondendo a
240 (duzentas e quarenta) horas aula mensais;
IV - Jornada Especial de Trabalho Excedente e Jornada Especial
de Horas Aula Excedentes:
a) até o limite de 110 (cento e dez) horas aula mensais,
quando o Professor estiver submetido à Jornada Especial Inte-
gral de Formação;
b) até o limite de 170 (cento e setenta) horas aula mensais,
quando o Professor estiver submetido à Jornada Básica do Do-
cente;
V - Jornada Especial de Trabalho Excedente para o titular de
cargo de Professor de Educação Infantil: até o limite de 30
(trinta) horas excedentes mensais;
VI - Jornada Especial de Hora Trabalho Excedente: até o limite
de 30 (trinta) horas excedentes mensais;
VII - Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho se-
manais: quando no exercício de cargo de provimento em co-
missão e prestação de serviços técnico-educacionais.
§ 1º. Ato do Secretário Municipal de Educação disciplinará o
cumprimento da Jornada Básica do Docente e da Jornada Es-
pecial Integral de Formação, quando o número de aulas atri-
buídas ao docente não atingir as quantidades a que estiver le-
galmente obrigado.
§ 2º. A duração da hora aula será determinada por ato do Se-
cretário Municipal de Educação, e terá seu valor revisto pro-
porcionalmente, sempre que for alterada.
§ 3º. A hora atividade, a hora adicional, a hora trabalho exce-
dente e a hora aula excedente do Professor de Educação In-
fantil e Ensino Fundamental I e do Professor de Ensino Funda-
mental II e Médio terão a mesma duração da hora aula da res-
pectiva Jornada Básica do docente.
§ 4º. As horas atividade que compõem a Jornada Básica de 30
(trinta) horas de trabalho semanais do Professor de Educação
Infantil destinam-se ao desenvolvimento de atividades educa-
cionais, trabalho coletivo com a equipe escolar, de formação
permanente e reuniões pedagógicas.
§ 5º. A hora trabalho excedente prevista no inciso V deste ar-
tigo, terá a mesma duração da hora da respectiva Jornada Bá-
sica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais do Professor de
Educação Infantil.
Art. 16. Compreende-se por hora atividade o tempo de que
dispõe o docente para o desenvolvimento de atividades extra
classe, dentre outras:
I - reuniões pedagógicas;
II - preparação de aulas, pesquisas, seleção de material peda-
gógico e correção de avaliações.
§ 1º. Não são consideradas horas atividades aquelas desti-
nadas a reforço, recuperação de alunos e reposição de aulas.
§ 2º. Das 5 (cinco) horas atividade que compõem a Jornada Bá-
sica do Docente, 3 (três) serão obrigatoriamente cumpridas na
escola e 2 (duas) em local de livre escolha.
Art. 17. Compreende-se por horas adicionais o período de
tempo de que dispõe o docente em Jornada Especial Integral
de Formação para o desenvolvimento de atividades extra
classe, dentre outras:
I - trabalho coletivo com a equipe escolar, inclusive o de for-
mação permanente e reuniões pedagógicas;
II - preparação de aulas, pesquisas, seleção de material peda-
gógico, correção de avaliações;
III - atividades com a comunidade e pais de alunos, exceto as
de reforço, recuperação de alunos e reposição de aulas.
Parágrafo único. O tempo destinado às horas adicionais será
cumprido:
a) 11 (onze) horas aula semanais obrigatoriamente na escola;
b) 4 (quatro) horas aula semanais em local de livre escolha.

Art. 18. Compreende-se por horas excedentes:
a) as horas aula ministradas pelo professor além de sua carga
horária regular, quando relativas à Jornada Especial de Horas
Aula Excedentes;
b) as horas de trabalho prestadas pelo professor em Projetos
Especiais de Ação, além de sua carga horária regular, quando
relativas à Jornada Especial de Trabalho Excedente.
Art. 19. Em regime de acúmulo de cargos, inclusive em outros
entes federativos, o Profissional de Educação não poderá ex-
ceder a carga horária de trabalho semanal de 70 (setenta) horas.
Parágrafo único. Anualmente, o Profissional de Educação de-
verá prestar declaração de acúmulo de cargos, ou sempre que
a sua situação profissional sofrer alterações, inclusive as decor-
rentes de concurso de acesso previsto nesta lei.

Seção V
Da Remuneração das Jornadas de Trabalho

Art. 20. Os padrões de vencimentos dos integrantes da
Carreira do Magistério Municipal, sujeitos às jornadas básicas
e especiais, são os constantes do Anexo II, Tabelas “A” a “E”,
integrante desta lei.
§ 1º. Considera-se padrão de vencimentos, para os efeitos
desta lei, o conjunto de referência e grau.
§ 2º. As faltas a que se refere o art. 92 da Lei nº 8.989, de 29
de outubro de 1979, para os docentes, observarão o regula-
mento para efeitos de desconto e apontamento.
§ 3º. Do regulamento a que se refere o § 2º deste artigo deverá
constar o número de horas aula que corresponderá a uma falta
dia.
Art. 21. A remuneração relativa às Jornadas Especiais de que
tratam os arts. 13 e 14 desta lei, corresponderá ao número de
horas aula ou horas trabalho excedentes efetivamente reali-
zadas, cujo valor unitário corresponde a:
I - Jornada Especial de Trabalho Excedente e de Hora Aula Ex-
cedente:
a) 1/180 (um cento e oitenta avos) do respectivo padrão de
vencimentos do docente em Jornada Básica;
b) 1/240 (um duzentos e quarenta avos) do respectivo padrão
de vencimentos do docente, quando submetido à Jornada Es-
pecial Integral de Formação;
II - Jornada Especial de Hora Trabalho Excedente: 1/180 (um
cento e oitenta avos) do respectivo padrão de vencimentos da
Jornada Básica do Professor de Educação Infantil.
§ 1º. O pagamento das horas de trabalho excedentes e das
horas aula excedentes far-se-á mediante apontamento.
§ 2º. Na hipótese da efetiva prestação de horas trabalho exce-
dentes e de horas aula excedentes, a respectiva remuneração
será devida na seguinte conformidade:
I - férias: média das horas trabalho e horas aula excedentes
realizadas no ano letivo anterior;
II - sábados e domingos: a proporção do número de horas tra-
balho e horas aula excedentes realizados na semana;
III - recessos escolares, feriados, pontos facultativos, afasta-
mentos e licenças remuneradas concedidas durante o ano le-
tivo: o número de horas trabalho e horas aula excedentes atri-
buídas;
IV - afastamentos e licenças remuneradas concedidas em pe-
ríodo anterior à atribuição de aulas: a média das horas tra-
balho e horas aula excedentes realizadas no ano letivo ante-
rior.
§ 3º. As remunerações relativas às Jornadas Especiais de Tra-
balho serão devidas se e enquanto no efetivo exercício nessas
jornadas, nas condições previstas nesta lei, cessando o paga-
mento quando o profissional dela se desligar.
Art. 22. Para fins de descontos, o valor da hora aula, da hora
atividade e da hora adicional corresponderá aos seguintes per-
centuais:
I - Jornada Básica do Docente: 1/180 (um cento e oitenta avos)
do respectivo padrão de vencimentos do Profissional de Edu-
cação;
II - Jornada Especial Integral de Formação: 1/240 (um duzentos
e quarenta avos) do respectivo padrão de vencimentos do Pro-
fissional de Educação.
Parágrafo único. Os descontos compreenderão os sábados, do-
mingos, feriados, pontos facultativos e recessos escolares, na
forma da legislação em vigor.
Art. 23. A remuneração dos docentes, das horas aula prestadas
em cada uma das Jornadas Especiais Integral de Formação, de
Hora Aula Excedente e de Trabalho Excedente previstas no art.
13 desta lei, bem como da Hora Trabalho Excedente prevista
no art. 14, poderá ser incluída na base de contribuição para o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de São
Paulo - RPPS, instituída pela Lei nº 13.973, de 12 de maio de
2005, por opção do servidor, na forma do § 2º de seu art. 1º,
observadas as demais regras estabelecidas no regulamento a
que alude o § 4º do mesmo art.
§ 1º. Na hipótese de que trata este artigo, a inclusão da par-
cela correspondente nos benefícios de aposentadoria e pensão
dar-se-á na forma do § 3º do art. 1º da Lei nº 13.973, de 2005,
e, na ocasião de sua fixação, o respectivo cálculo será propor-
cional ao tempo mínimo de contribuição para a aposentadoria
voluntária.
§ 2º. A inclusão das parcelas relativas às horas aula nos bene-
fícios de aposentadoria e pensão na forma deste artigo fica in-
compatível com:
I - a remuneração de outras jornadas ou regimes especiais de
trabalho;
II - parcelas decorrentes do exercício de cargos em comissão;
III - parcelas decorrentes do exercício de outros cargos efetivos
da Carreira do Magistério Municipal.
§ 3º. Será garantida a inclusão das vantagens pecuniárias pre-
vistas neste artigo nos proventos e pensões se o docente apo-
sentar-se no cargo de professor, sendo vedada a sua transfe-
rência para outro cargo ou carreira dos quadros de pessoal do
Município.
§ 4º. Nas hipóteses dos arts. 89 e § 3º do art. 91 desta lei não
se aplica o disposto neste artigo, sendo obrigatória a inci-
dência da contribuição previdenciária.
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